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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

Administração 2021/2024



PORTARIA N.462/2024
ALTERA PORTARIAS COM INTUITO DE REDUZIR O PERCENTUAL DA FUNÇÃO GRATIFICADA - FG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar as Portarias abaixo relacionadas com intuído de reduzir o percentual das Funções Gratificadas deferidas nos termos do artigo 3º, inciso II da Lei Municipal 558/99, aos servidores públicos Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade: 
	PORTARIA
	SERVIDOR
	PERCENTUAL

	527/2023
	ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	DE 40% PARA 30%

	485/2023
	FÁBIO GONÇALVES LIMA
	DE 40% PARA 30%

	407/2023
	MÁRCIO ANDRE SILVEIRA
	DE 40% PARA 30%

	403/2021
	ROSEMAR SILVA
	DE 30% PARA 20%

	187/2021
	CRISTIANE SCATOLIM
	DE 40% PARA 30%

	193/2022
	MÁRCIO FERREIRA COELHO
	DE 40% PARA 30%

	308/2021
	THAMIRES LAYANE RAMOS DE BRITO
	DE 40% PARA 30%

	013/2023
	GLEYCILENE DA SILVA RODRIGUES
	DE 40% PARA 30%

	156/2023
	HAROLDO SAULO RAMOS
	DE 40% PARA 30%

	012/2023
	SOLANI ARANHA SERRAGLIO
	DE 40% PARA 30%

	212/2021
	PAULO VINICIUS DE FRANÇA ALMEIDA
	DE 40% PARA 30%

	148/2021
	REINALDO AGUILERA DA SILVA
	DE 40% PARA 30%

	149/2021
	WANDERLY FRANCISCO DA SILVA
	DE 40% PARA 30%

	242/2021
	ABEL RAMOS
	DE 40% PARA 30%

	154/2023
	EDER RUMÃO LEITE
	DE 40% PARA 30%

	153/2023
	EDNEIA OLIVEIRA
	DE 40% PARA 30%

	226/2023
	MARCIA CLEIDE DA CONCEIÇÃO
	DE 40% PARA 30%

	099/2021
	ROSELI APARECIDA LOPES COELHO
	DE 40% PARA 30%

	158/2024
	AIRA BONFIM DE MORAES
	DE 30% PARA 20%

	331/2022
	JACQUELINE FRANÇA DE LIRA
	DE 30% PARA 20%

	159/2024
	REGINA RIBEIRO DE SOUZA
	DE 30% PARA 20%

	329/2022
	ELECILDES RIBEIRO PESSOA DE MORAES
	DE 30% PARA 20%

	162/2024
	JEAN CARLOS DE FRANÇA C. GERALDES
	DE 30% PARA 20%

	330/2022
	NATHANI MAGDA DA COSTA MARQUES
	DE 40% PARA 10%

	247/2023
	KAMILA STEFANI PAIVA SOUZA
	DE 40% PARA 20%

	PORTARIA
	SERVIDOR
	PERCENTUAL

	157/2024
	FRANCILEYDE NERIS DA PENHA
	DE 30% PARA 20%

	155/2024
	AUXILIADORA DINIZ ALMEIDA CANDIA
	DE 20% PARA 10%

	040/2023
	GRACIANE FERREIRA BARBOSA
	DE 40% PARA 20%

	317/2023
	MARCELA DE SOUZA
	DE 40% PARA 30%

	271/2023
	RAFAEL JUNIOR DA SILVA POHU
	DE 40% PARA 30%

	202/2021
	ROMANI CRISTINA FERREIRA COELHO
	DE 40% PARA 30%

	371/2023
	ELIZETE BISPO DE OLIVEIRA
	DE 40% PARA 30%

	370/2023
	LUCINEIA SANTOS DA SILVA
	DE 40% PARA 30%

	160/2021
	EDENILDO FERNANDES DE OLIVEIRA
	DE 40% PARA 30%


	


Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos ao dia 01/10/2024, revogadas disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E UM DIAS do mês de OUTUBRO DO ANO de dois mil E VINTE E QUATRO. 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 

PREFEITO 
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